
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2025  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 7/2025 

 

ATA N° 71/2025 /2025 

PARTES: 

CONTRATANTE: 

 

Unidade Única , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede à Praça Centro ,
06 - Centro, Lamim - MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.179.426/0001-12  neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Sr. Waldiney de Souza Campos. 

 

CONTRATADA: 

 BRAZIL LIDER COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA  , com sede na Rua Ibituruna  ,  70    –
São Salvador   , Belo Horizonte  , 30881660 – MG , inscrita no 41 682 046/0001-15, neste ato
representada pelo seu senhor socio , portador do CPF N.     15998887697 , gmartes21@hotmail.com
 CONTRATADA,    doravante denominada CONTRATADA. 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado,
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº
7/2025 , Processo Administrativo nº 102/2025  e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAMIM/MG. . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº
7/2025 , Processo Administrativo nº 102/2025  bem como a Ata de Registro de Preços n°
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71/2025/2025 e demais anexos que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

- O valor estimado deste contrato é de vinte e dois mil e duzentos e trinta e quatro reais e1.
noventa centavos  de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será
adquirido de forma parcelada: 

 

Lote 16
Blocos de requisição personalizados, formato 15 cm x 21 cm, com 50 folhas e 2 vias carbonadas. A primeira via deverá ser
serrilhada. Impressão em uma cor (1x0 cor), com capa, encadernação por grampos e cola para fixação. O bloco será
fornecido pronto para uso, com as folhas organizadas e a impressão conforme arte fornecida.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Blocos de requisição personalizados, formato 15 cm x 21 cm, com 50
folhas e 2 vias carbonadas. A primeira via deverá ser serrilhada.
Impressão em uma cor (1x0 cor), com capa, encadernação por grampos
e cola para fixação. O bloco será fornecido pronto para uso, com as
folhas organizadas e a impressão conforme arte fornecida.

51,00
Bloco R$ 4,90 R$ 249,90

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 16

Total Lote 16 x1 R$ 249,90

Lote 22
Carimbo automático auto entintado, com máquina e borracha personalizável, formato 47 mm x 18 mm. O carimbo será
personalizado conforme arte fornecida, garantindo impressão nítida e durável. O modelo deve assegurar fácil aplicação e
resistência ao uso contínuo. O carimbo será fornecido completo, pronto para uso, com tinta incorporada na borracha.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Carimbo automático auto entintado, com máquina e borracha
personalizável, formato 47 mm x 18 mm. O carimbo será personalizado
conforme arte fornecida, garantindo impressão nítida e durável. O
modelo deve assegurar fácil aplicação e resistência ao uso contínuo. O
carimbo será fornecido completo, pronto para uso, com tinta
incorporada na borracha.

45,00
Unidade R$ 40,00 R$ 1.800,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 22

Total Lote 22 x1 R$ 1.800,00

Lote 23
Carimbo automático auto entintado, com máquina e borracha personalizável, formato 60 mm x 40 mm. O carimbo será
personalizado conforme arte fornecida, garantindo impressão nítida e durável. O modelo deve permitir fácil aplicação e ser
resistente ao uso contínuo. O carimbo será fornecido completo, pronto para uso, com tinta incorporada na borracha.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Carimbo automático auto entintado, com máquina e borracha
personalizável, formato 60 mm x 40 mm. O carimbo será personalizado
conforme arte fornecida, garantindo impressão nítida e durável. O
modelo deve permitir fácil aplicação e ser resistente ao uso contínuo. O
carimbo será fornecido completo, pronto para uso, com tinta
incorporada na borracha.

20,00
Unidade R$ 67,00 R$ 1.340,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 23

Total Lote 23 x1 R$ 1.340,00

Lote 24
Carimbo automático auto entintado datador, com máquina e borracha personalizável, formato 40 mm. O carimbo será personalizado
conforme arte fornecida, com função de datador e impressão nítida e durável. O modelo deve permitir fácil aplicação, resistência ao
uso contínuo e ajuste da data. O carimbo será fornecido completo, pronto para uso, com tinta incorporada na borracha.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Carimbo automático auto entintado datador, com máquina e borracha
personalizável, formato 40 mm. O carimbo será personalizado
conforme arte fornecida, com função de datador e impressão nítida e
durável. O modelo deve permitir fácil aplicação, resistência ao uso
contínuo e ajuste da data. O carimbo será fornecido completo, pronto
para uso, com tinta incorporada na borracha.

40,00
Unidade R$ 140,00 R$ 5.600,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 24

Total Lote 24 x1 R$ 5.600,00

Lote 32
Encadernação A4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Encadernação A4Encadernação A4, 210x297 mm, com capa e
aramado.Encadernação no formato A4 (210x297 mm), com capa
eacabamento em aramado (também conhecido como wire-
o)specificações básicas:? Tamanho: A4 (210x297 mm)? Capa: Pode ser
em couchê, plástico transparente ou papelduro laminado (depende da
finalidade e estilo desejado)? Miolo: Impressão frente ou frente e verso,
geralmente empapel sulfite 75g ou 90g? Encadernação: Wire-o
(aramado), que é mais elegante eresistente que o espiral comumPrazo
de entrega:até 15 dias úteis após aprovação da arte

500,00
Unidade R$ 9,00 R$ 4.500,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 32

Total Lote 32 x1 R$ 4.500,00

Lote 48
Flyers personalizados, formato 21 cm x 29,7 cm (A4), impressos em papel couchê 90 g/m². Impressão em quatro cores (4x4),
conforme arte fornecida, com alta definição e qualidade de impressão. A produção incluirá diversas artes variadas, conforme
solicitado, garantindo acabamentos nítidos e vibrantes.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Flyers personalizados, formato 21 cm x 29,7 cm (A4), impressos em
papel couchê 90 g/m². Impressão em quatro cores (4x4), conforme arte
fornecida, com alta definição e qualidade de impressão. A produção
incluirá diversas artes variadas, conforme solicitado, garantindo
acabamentos nítidos e vibrantes.

1.000,00
Unidade R$ 0,40 R$ 400,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 48

Total Lote 48 x1 R$ 400,00
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Folders personalizados, formato 21 cm x 29,7 cm (A4), impressos em papel couchê 90 g/m². Impressão em quatro cores (4x4),
conforme arte fornecida, com duas dobras para formato final. A produção incluirá diversas artes variadas, conforme solicitado, com
acabamento de alta qualidade e cores vibrantes.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Folders personalizados, formato 21 cm x 29,7 cm (A4), impressos em
papel couchê 90 g/m². Impressão em quatro cores (4x4), conforme arte
fornecida, com duas dobras para formato final. A produção incluirá
diversas artes variadas, conforme solicitado, com acabamento de alta
qualidade e cores vibrantes.

1.500,00
Unidade R$ 0,39 R$ 585,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 49

Total Lote 49 x1 R$ 585,00

Lote 71
Marcador de página personalizado 18x5cm

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Marcador de página personalizado 18x5cmMarcador de página
personalizado 18x5cm ,Couchê250g. Impressão dupla face (frente e
verso) em altaqualidade.Dimensões? Tamanho: 18 cm x 5 cm? Formato:
Retangular, com cantos retos ou arredondados,conforme
especificação.Material? Papel: Couchê 250g/m²o Acabamento: Fosco ou
brilho, conformepreferências ou exigências da licitação.o Gramatura:
250g/m² (material de alta qualidade,adequado para impressão em alta
resolução edurabilidade).? Impressão: Dupla face (frente e verso) em
alta qualidade.o Cores: Impressão em até 4 cores (CMYK),garantindo
imagens nítidas e vibrantes.o Tipo de Impressão: Offset ou digital,
conforme aexigência do cliente.o Acabamento: Pode incluir laminação
fosca oubrilho, se necessário para proteção adicional.4.
AcabamentosCorte: Precisão no corte das bordas, sem
imperfeições.Qualidade da Impressão? Alta definição: Garantir
impressão nítida e precisa, comcores vibrantes e textos legíveis.?
Tecnologia de impressão: Utilize impressão de altaqualidade (como
impressão digital ou offset), garantindoque a cor e os detalhes do
design sejam perfeitamentereproduzidos.Prazo de entrega: até 15 dias
úteis após aprovação da arte

3.000,00
Unidade R$ 0,14 R$ 420,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 71

Total Lote 71 x1 R$ 420,00

Lote 73
Panfletos 10x15 cm, com a gramatura de 80g e150g. divididos em 1.500 unidades de cada, empapel couchê constituído por uma
base de papeloffset que é revestida por uma camada decarbonato de cálcio, caulim, látex e outrosaditivos.? Ambas serão
confeccionadas na cartela de coresenviadas pelo setor solicitante.Finalizado em 10 cm (largura) 15 cm (altura), impressoem papel
fotográfico brihante.Impresso com nitidez, cores vivas e uniformes, semborrões ou qualquer outro tipo de falha que alte

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Panfletos 10x15 cm, com a gramatura de 80g e150g. divididos em
1.500 unidades de cada, empapel couchê constituído por uma base de
papeloffset que é revestida por uma camada decarbonato de cálcio,
caulim, látex e outrosaditivos.? Ambas serão confeccionadas na cartela
de coresenviadas pelo setor solicitante.Finalizado em 10 cm (largura)
15 cm (altura), impressoem papel fotográfico brihante.Impresso com
nitidez, cores vivas e uniformes, semborrões ou qualquer outro tipo de
falha que altere aqualidade do panfleto.A resolução das imagens e
textos deverá ser adequadapara garantir a legibilidade e a qualidade
da impressão.Os panfletos deverão ser entregues em
embalagensadequadas, garantindo a integridade do material duranteo
transporte

10.000,00
Unidade R$ 0,08 R$ 800,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 73

Total Lote 73 x1 R$ 800,00 A
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Lote 74
Panfletos 10x21 cm, com a gramatura de 80g e150g. divididos em 1.500 unidades de cada, empapel couchê constituído por uma
base de papeloffset que é revestida por uma camada decarbonato de cálcio, caulim, látex e outrosaditivos.? Ambas serão
confeccionadas na cartela de coresenviadas pelo setor solicitante.? Finalizado em 10 cm (largura) 15 cm (altura),impresso em papel
fotográfico brihante.? Impresso com nitidez, cores vivas e uniformes,sem borrões ou qualquer outro tipo de falha que

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Panfletos 10x21 cm, com a gramatura de 80g e150g. divididos em
1.500 unidades de cada, empapel couchê constituído por uma base de
papeloffset que é revestida por uma camada decarbonato de cálcio,
caulim, látex e outrosaditivos.? Ambas serão confeccionadas na cartela
de coresenviadas pelo setor solicitante.? Finalizado em 10 cm (largura)
15 cm (altura),impresso em papel fotográfico brihante.? Impresso com
nitidez, cores vivas e uniformes,sem borrões ou qualquer outro tipo de
falha quealtere a qualidade do panfleto.? A resolução das imagens e
textos deverá seradequada para garantir a legibilidade e aqualidade da
impressão.? Os panfletos deverão ser entregues emembalagens
adequadas, garantindo aintegridade do material durante o transporte

11.000,00
Unidade R$ 0,14 R$ 1.540,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 74

Total Lote 74 x1 R$ 1.540,00

Lote 78
Película Insulfilm Prata Espelhada para vidrospara controleSolar

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Película Insulfilm Prata Espelhada para vidrospara
controleSolarPelícula Insulfilm Prata Espelhada para vidrospara
controleSolar; Poliester profissional anti risco ? Altíssima
qualidade.Incluso serviço de instalaçãoObjetivo:Fornecimento e
instalação de película Insulfilm Prata Espelhadapara vidros com
controle solar, para redução de calor, proteçãocontra raios UV, além de
garantir maior privacidade e estética. Oproduto é de altíssima
qualidade, com tecnologia avançada empoliéster profissional anti-
risco.Descrição do Produto:? Película Insulfilm Prata Espelhada: Filme
de proteção solarde alta performance, com revestimento espelhado,
queproporciona alto controle solar, redução de calor e proteçãoUV.?
Composição: Filme em poliéster de alta resistência, antirisco, para
garantir durabilidade e performance superior aolongo do tempo.?
Propriedades:o Redução de até 60% do calor solar.o Bloqueio de até
99% da radiação UV, evitandodanos à pele e aos móveis.o Proteção
contra o desbotamento de móveis etecidos.o Visibilidade externa
espelhada, oferecendo maiorprivacidade.o Alta resistência a riscos,
garantindo longevidade eestética.Detalhes do Serviço de Instalação:?
Instalação Profissional: Serviço realizado por técnicosespecializados e
certificados, garantindo o corretoposicionamento e acabamento da
película, sem bolhas oufalhas.? Materiais Inclusos:o Película Insulfilm
Prata Espelhada de altaqualidade.o Ferramentas e equipamentos
necessários parainstalação (incluindo lâminas de corte, espátulas,entre
outros).o Limpeza pós-instalação para garantir o acabamentoperfeito.?
Garantia: Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricaçãoe
desempenho do produto, incluindo o serviço deinstalação.Requisitos
Técnicos:? Espessura da Película: 50 microns (podendo variarconforme
necessidade do cliente).? Resistência a riscos: Película tratada para
resistir a riscos eimpactos superficiais.? Aplicação: Ideal para janelas
residenciais, comerciais eautomotivas.? Eficiência Térmica:
Proporciona até

20,00
Unidade R$ 250,00 R$ 5.000,00

Marca: propria Fabricante: propria Modelo: 78

Total Lote 78 x1 R$ 5.000,00

  

- O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites2.
legais, conforme art 125 da Lei Federal 14.133/2021. A
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- Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que3.
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO/ 

 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme o que
estabelece a Ata de Registro de Preços nº 71/2025 /2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

 

5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº 71/2025 /2025. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: 

                                             Secretaria Municipal de Saúde - UBS                
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DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.07.01.10.301.0003.2.0044 1.500.000 
MANUTENÇAO DAS
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE 

R$
485.661,20 

                                                                                                        TOTAL R$:485.661,20 

                                                                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - secretaria de
assistência social 

DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.244.0005.2.0056 1.500.000 
MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL 

R$ 52.180,00 

                                                                                                                                              TOTAL R$:
52.180,00   

  

                                                   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente 

DOTAÇÃO FONTE DESCRÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.606.0008.2.0034 1.500.000 
MANUTENÇÃO DA SEC.
AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE 

R$ 97.494,00 

                                                                                                                                                                  
                               TOTAL R$:97.494,00 

 

                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
- Secretaria da Fazenda 

DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.03.03.04.122.0002.2.0009 1.500.000 
MANUTENÇAO DA
ADMINISTRACAO
MUNICIPAL 

R$
369.535,50 

                                                                                                   SECRETARIA DE OBRAS -
SECRETARIA DE OBRAS 

DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.10.01.15.452.0007.2.0067 1.500.000 
MANUTENCAO
SETOR OBRAS
PUBLICAS 

R$
97.494,00 A
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                                         TOTAL R$: 97.494,00         

                                                                                          SECRETARIA DE CULTURA - SECRETARIA
DE CULTURA   

DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.39.00.2.11.01.13.392.0006.2.0073 1.500.00 MANUT. ATIVIDADES
CULTURAIS E POPULARES R$ 26.040,00 

                                                                                                                TOTAL R$:26.040,00      

                                                        

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº
07/2025 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação
exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência,
pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do
fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 - À Contratante compete às obrigações constantes na ARP nº  71/2025 /2025 e nos anexos do
Edital, bem como efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda
acompanhar a execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser extinto conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços nº
71/2025 /2025. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão
aplicadas as sanções constantes na ARP nº  71/2025 /2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

- O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 134/2023, bem1.
como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO ELETRÔNICO nº 7/2025 , Processo
Administrativo nº 102/2025 . 

- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à2.
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

- O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  1.
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I - Unilateralmente pela Administração: 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aa.
seus objetivos; 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo oub.
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica daa.
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstânciasb.
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento dos bens; 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,c.
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro,
deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o
Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 30 (trinta)
dias úteis após seu protocolo. 

 

- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou2.
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

 

14.1 - A gestão do contrato será desenvolvida pelo Thiago Gomes de Souza Campos responsável pela
demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme
estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções. 

Fiscal de contrato Sra.Isabela Pereira 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Conselheiro
Lafaiete/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Unidade Única /MG  15 de janeiro de 2026 . 

Waldiney de Souza Campos                                 JOÃO VITOR SAVINO MAGALHÃES DE SOUZA 

 Prefeito Municipal                                                    Representante Legal do Fornecedor 

 

TESTEMUNHAS: 
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CPF: _________________________________ 

 

NOME: _________________________________________________________  

CPF: ______________________________ 
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